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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 474/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

RESOLVE:

Exonerar VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MELO RODRIGUES, do Car-
go de Conselheiro Tutelar, lotada na Secretaria de Assistência Social da Prefei-
tura Municipal de Sumé. 
 
             Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 14 de outubro de 2024             

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de outubro de 2024

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 475/2024 
    
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
927, Art. 15, de 13 de junho de 2011,
   
RESOLVE:

CONCEDER progressão horizontal a SIDNEY DA SILVA SOUZA, Mat. 3248, 
Portaria nº 4.637/2015, passando de MAG.402.2.2 para MAG.402.2.3, lotado 
na Secretaria de Educação. 
                         

Sumé (PB), 22 de outubro de 2024

BONÍLSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário 


